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ATA DA 26ª SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL E 15ª SESSÃO 

ADMINISTRATIVA EM 22 DE AGOSTO DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura, Secretariada pela Doutora Danielle Cidade  

Morgado Maemura, nos termos 51, inciso I, do Regulamento da 

Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: 

Desembargador Fernando Wolff Bodziak, Rodrigo Otávio Rodrigues 

Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana,  Desembargadora Federal 

Claudia Cristina Cristofani, Thiago Paiva dos Santos e José Rodrigo Sade. 

Presente a Procuradora Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. Às 

catorze horas, foi aberta a Sessão. Aprovadas as Atas da 25ª Sessão 

Jurisidicional Presencial, bem como da 34ª Sessão Virtual. 

 

Iniciados os trabalhos, cumpre consignar a declaração de suspeição da 

Juíza Flavia da Costa Viana para atuar nos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Nº 0600402-27.2020.6.16.0018, bem como a presença do 

Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Aurichio Junior, Membro Auxiliar da 

Corte, na Classe de Jurista, para atuar no processo RECURSO Nº 

0600387-44.2022.6.16.0000, bem como da Excelentíssima Senhora Juíza 

Melissa de Azevedo Olivas, para atuar nos processos RECURSO Nº 

0600323-34.2022.6.16.0000 e RECURSO Nº 0600390-

96.2022.6.16.0000. 

 

Ao final foram publicados em Sessão os RECURSOS Nºs 0600323-

34.2022.6.16.0000 e 0600387-44.2022.6.16.0000.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600594-70.2020.6.16.0046 
PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
RECORRENTE: CRISTYNE MYRIAM ALBUQUERQUE DALL AGNOL 
RECORRENTE: JUNILDA DE FATIMA CIBILS 
RECORRENTE: SUZAN LUCIANE KUCHINELEK 
RECORRENTE: VALDIR DE SOUZA 
RECORRENTE: ALMIR LUIS BALBINOT 
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RECORRENTE: PAULO SERGIO DOS SANTOS 
RECORRENTE: EDILIO JOAO DALL AGNOL 
RECORRENTE: FERNANDA GABRIELLE SAMPAIO DE ANGELI 
RECORRENTE: FLAVIO SANTOS ARAUJO 
RECORRENTE: GRACE STEPHANY DOS SANTOS 
RECORRENTE: GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ 
RECORRENTE: JANAINA MICHELI DA SILVA 
RECORRENTE: LUCIANO MAURICIO DE LIMA 
RECORRENTE: MARCUS VINICIUS RIOS QUIRINO 
RECORRENTE: MARINO GARCIA 
RECORRENTE: MAURO PEREIRA DA SILVA 
RECORRENTE: PEDRO ALESSIO CARNEIRO LOBO 
RECORRENTE: RODRIGO CAVALCANTE GAMA DE AZEVEDO 
RECORRENTE: SILVANA DA SILVA GOIS 
RECORRENTE: OTIVIR TADEU BOBATO 
RECORRENTE: YASSINE AHMAD HIJAZI 
RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL CRISTAO 
ADVOGADO: NEREU LUIS BATTISTI JUNIOR  
ADVOGADO: JEAN CARLO LEECK  
RECORRENTE: MARCELO RENATO COSTA DA LUZ 
ADVOGADO: NEREU LUIS BATTISTI JUNIOR  
RECORRIDO: MARCIO ROSA DA SILVA 
RECORRIDO: MARCOS JOSE CARVALHO 
ADVOGADA: ROMINA GISELLE CARNIELLI CARRO  
ADVOGADO: ADANI PRIMO TRICHES  
ADVOGADO: CEZAR EDUARDO ZILIOTTO  
Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz José Rodrigo 
Sade, com retorno para o dia 29.08.2022. O Juiz Thiago Paiva dos Santos 
votou acompanhando o Relator.   
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600409-41.2020.6.16.0140 
PROCEDÊNCIA: RENASCENÇA PR 
RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: LEANDRO AUGUSTO FAVERO 
ADVOGADA: JULIANE SILVESTRI BELTRAME  
ADVOGADO: LUCIANO BELTRAME  
ADVOGADA: DEISI CRISTIANE FAVERO  
RECORRENTE: MARIELI FOLLE NARDI 
ADVOGADO: EWERTON LINEU BARRETO RAMOS 
ADVOGADO: RODRINEI CRISTIAN BRAUN  
ADVOGADO: SEGIO SINHORI  
ADVOGADO: PEDRO SINHORI  
ADVOGADO: FERNANDO LUIZ CHIAPETTI  
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ADVOGADA: BETANIA COMIN MIOLA  
ADVOGADA: HALLYNNE FRANCYELLE SPADA RANZAN 
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 
Sustentação oral do advogado Ewerton Lineu Barreto Ramos. 
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0600133-71.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: MAMBORÊ PR 
RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 
IMPETRANTE: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA 
ADVOGADA: CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA 
IMPETRADO: JUÍZO DA 170ª ZONA ELEITORAL DE MAMBORÊ PR 
TERCEIRO INTERESSADO: RICARDO RADOMSKI 
TERCEIRO INTERESSADO: SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte concedeu a segurança, nos 
termos do voto do Relator. O Juiz Thiago Paiva dos Santos declarou voto. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0601030-55.2020.6.16.0005 
PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 ADRIANO RAMOS PREFEITO  
RECORRENTE: ADRIANO RAMOS 
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES 
ADVOGADA: ANA CLARA SCHOLZE  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
RECORRIDO: JUÍZO DA 5ª ZONA ELEITORAL DE PARANAGUÁ PR 
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, no 
mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentação oral do advogado Waldir Franco Felix Junior.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600047-94.2022.6.16.0002 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATOR: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: LUIS FELIPE CUNHA 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: RODRIGO GAIAO  
ADVOGADA: CAMILA COTOVICZ FERREIRA  
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ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI  
ADVOGADA: YANKA CRISTINE BARBOSA  
ADVOGADA: PATRICIA MARINHO DA CUNHA  
ADVOGADA: LUANA DA SILVA NADOLNY  
ADVOGADO: LAERZIO CHIESORIN JUNIOR  
ADVOGADO: RODRIGO GARCIA SALMAZO  
ADVOGADO: TIAGO JEISS KRASOVSKI  
RECORRIDO: UNIAO BRASIL - PARANA - PR - ESTADUAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 
Sustentação oral do advogado Cássio Prudente Vieira Leite.  
 
RECURSO Nº 0600390-96.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATORA: DRA. MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS 
RECORRENTE: CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES  
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
da Relatora. Vencido o Juiz Thiago Paiva dos Santos, acompanhado do 
Juiz Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral. Sustentação oral do 
advogado Roosevelt Arraes.  
 
RECURSO Nº 0600323-34.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATORA: DRA. MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS 
RECORRENTE: FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA - FÉ BRASIL 
(PT/PCDOB/PV) - COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARANÁ 
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI 
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
ADVOGADA: LYGIA MARIA COPI 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
RECORRIDO: LUIZ FERNANDO AMARAL TUPAN 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.  
 
 
RECURSO Nº 0600387-44.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 
RECORRENTE: ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA 
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ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
ADVOGADA: LYGIA MARIA COPI 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI  
ADVOGADA: ANA PAULA ZANATTA  
ADVOGADO: FERNANDO TOSI YOKOYAMA  
RECORRIDO: DIRETORIO ESTADUAL PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD 
ADVOGADA: NAHOMI HELENA DE SANTANA  
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO 
ADVOGADO: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA  
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA  
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. A Juíza 
Flavia da Costa Viana declarou suspeição. Sustentação oral dos 
advogados Jeancarlo de Oliveira Coletti e Paulo Manuel de Sousa 
Baptista Valerio.  
 
RECURSO Nº 0600286-07.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 
RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA DO ESTADO DO 
PARANÁ (PSDB-PR) 
ADVOGADO: IVAN NAVARRO ZONTA 
ADVOGADO: GUILHERME BRENNER LUCCHESI  
RECORRIDO: PODEMOS - PODE (COMISSÃO PROVISÓRIA ESTADUAL) 
RECORRIDO: PODEMOS - PARANA - PR - ESTADUAL 
ADVOGADO: ROBERTO GONGORA FERRAZ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, por maioria de votos, deu-lhe provimento, nos termos do voto do 
Redator Designado, Juiz Thiago Paiva dos Santos. Vencido o Relator. 
Divergiu também do Relator, o Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 
para dar parcial provimento, acompanhado da Desembargadora Federal 
Claudia Cristina Cristofani.   
 
RECURSO Nº 0600286-07.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 
RECORRENTE: VALDIR ROSSONI 
ADVOGADO: ALEX STRATMANN CORDEIRO 
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RECORRIDO: PODEMOS - PODE (COMISSÃO PROVISÓRIA ESTADUAL) 
RECORRIDO: PODEMOS - PARANA - PR - ESTADUAL 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, por maioria de votos, deu-lhe provimento, nos termos do voto do 
Redator Designado, Juiz Thiago Paiva dos Santos. Vencido o Relator. 
Divergiu também do Relator, o Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 
para dar parcial provimento, acompanhado da Desembargadora Federal 
Claudia Cristina Cristofani.   
 
Vencida a pauta jurisdicional, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
procedeu à abertura da 15ª pauta administrativa e submeteu à Corte o 
seguinte feito: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0602097-02.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA PR 
RELATOR: DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a Resolução, nos 
termos do voto do Relator.  
 

Julgamento adiado, por indicação dos respectivos Relatores, para o dia 
23.08.2022: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0600401-
42.2020.6.16.0018; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0600402-
27.2020.6.16.0018; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0600403-
12.2020.6.16.0018; RECURSO ELEITORAL Nº 0600008-09.2021.6.16.0172.  
 
Julgamento adiado, por indicação dos Relatores, para o dia 29.08.2022:  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0600001-76.2020.6.16.0002 (SEGREDO 
DE JUSTIÇA – DOIS EMBARGOS); RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 
0600827-26.2020.6.16.0092; RECURSO ELEITORAL Nº 0600454-
03.2020.6.16.0154; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0600032-
34.2022.6.16.0000 (DOIS EMBARGOS). 
 
Julgamento adiado, por indicação dos respectivos Relatores, para o dia 
05.09.2022: HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 0600204-73.2022.6.16.0000 
(SEGREDO DE JUSTIÇA).  
 
Encerrada a Sessão de Julgamento, foi designado o dia 23 de agosto de 

2022, às catorze horas, para a realização da próxima Sessão de 

Julgamento virtual. 
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Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e vinte e cinco minutos 

do dia 22 de agosto de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, 

lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, deste 

Tribunal. 

 

 

Curitiba,  22 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 

 


